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RESOLUÇÃO NQ Z6 - DE 29 DE JUNHO DE I 96I 

CONSELHO UNIVERSITÍRIO

Assunto;- Autoriza concessão de Bolsas para Est^ 

giários, nas diferentes Unidades Uni - 

versitárias.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PARA, no uso das atri 

buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da decisão do 

Egrégio Conselho Universitário, em sessão extraordinária de 29 de 

Junho de I96I , promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O ;

Artfi. 12 - á permitido ao Reitor a concessão de 

Bolsas para Estagiários, nas diferentes Unidade» Universitárias /  

que ministrem ensino reconhecidamente prático.

ArtQ. 2B - Essas Bolsas se destinam a profissio - 

nais de nível superior que tenham, no máximo, três (5) anos de 

formados.

Artfi. 30 - Os Bolsistas Estagiários, beneficiados 

por esta Resolução, terão atribuições equivalentes as dos Instru

tores de Ensino ou serão encarregados de auxiliar pesquisas cien

tíficas de alto interesse para o Ensino, podendo ser classifica - 

dos em duas categorias;

a) - em regime de dedicação exclusiva;

b) - em regime de tempo parcial.

§ Ifi - Os Bolsistas Estagiários de que trata a 

alínea “a” se destinarão unicamente às Unidades onde se adminis - 

tre estágio prático que exija a permanência de estudantes durante 

oito (8) ou mais horas diárias, ou onde se estejam efetuando pes

quisas científicas de dedicação exclusiva, obrigando-se ao cumpri 

mento de, no mínimo, quarenta e oito (Z18) horas de trabalho sema 

nais.

§ ^  - Os Bolsistas Estagiários de que trata a /  

alínea “b” terão tarefas semelhantes as dos Instrutores de Ensino, 

obrigando-se ao cumprimento de vinte e quatro (2I4.) horas de trab^ 

lho semanais.
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Artfi. Í4.Q - Aos Bolsistas Estagiários em regime de 

dedicação exclusiva será atribuida a remuneração de trinta mil 

cruzeiros (Cr$ 30.000,00) mensais, e aos Bolsistas Estagiários em 

regime de tempo parcial a de quinze mil cruzeiros (Cr$ 15*000,00) 

mensais*

Artfi. 5® - A concessão das Bolsas de que trata es 

ta Resolução é da competencia do Reitor» mediante proposta do Di

retor da Unidade interessada, quando solicitada pelos Professores 

Catedráticos, para o que se torna indispensável ampla justifica - 

ção.

Arte. 6c - 0 prazo de duração dessas Bolsas, va - 

riável entre seis (6) mêses a dois (2) anos, é improrrogável.

Arte. 7fi - 0 cumprimento das obrigações inerentes 

à concessão da Bolsa sera, mensalmente, comunicado pelo Professor 

Catedrático, a que estiver subordinado o concessionário, ao Rei -

tor, atrgyés do Diretor da Unidade a que pertence.

Arte. 8o - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade do Pará, 29 de junho de

1961.

Pro f.^r . Jose Rodrigues ,áa Silveira ií^to

Reitor
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